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DECRETOS
DECRETO N. 3348, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre retificação dos Decretos nos 3269 e 3270, ambos do dia 
19 de agosto de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerente Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 1445/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam retificados os Decretos nos 3269 e 3270, de 19 de agosto 
de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ji-Paraná nº 3837 de 22 de agosto de 2022.

Onde se Lê Leia-se
Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 1º de agosto de 
2022.

Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 1º de setembro de 
2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3382 DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Nomeia Mariuza Dias da Silva para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 1080/SEMAD/22,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Mariuza Dias da Silva para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de 
Educação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3387, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Nomeia Rozimara de Souza Funayama, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 1080/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rozimara de Souza Funayama, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3400, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

Nomeia Junio Cesar Vizeli da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 1103/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Junio Cesar Vizeli da Silva, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Administrativo da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3432, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

Nomeia Jeancarlos Antonio de Melo, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1103/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jeancarlos Antonio de Melo, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3433, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

Nomeia Jefferson Rodrigues de Sá, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 1103/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jefferson Rodrigues de Sá, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3436, 31 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a convocação da 12ª Conferência Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício n. 537/SEMAS/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a 12ª Conferência Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 2º A 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente a realizar-se-á nos seguintes dias:

I – Dia 09 de novembro de 2022, às 19h, abertura na Câmara Mu-
nicipal de Ji-Paraná.

II – Dia 10 de novembro de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 18h, na 
Câmara Municipal de Ji-Paraná.

a) Eixo 1 – Promoção e Garantia dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia;

b) Eixo 2 – Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes 
da pandemia de Covid-19;

c) Eixo 3 – Ampliação e consolidação da participação de crianças 
e adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas 
públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante 
e pós pandemia;

d) Eixo 4 – Participação da sociedade na liberação, execução, gestão 
e controle social de políticas públicas de promoção, proteção e de-
fesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário 
pandêmico.

e) Eixo 5 – Garantia de recursos para políticas públicas voltadas 
para crianças e adolescentes durante e pós a pandemia de C ovid-19.

Art. 3º O evento terá como tema: “A situação dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: 
violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e ga-
rantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade.”.

Art. 4º Para o cumprimento deste Decreto fica a coordenação e or-
ganização do evento, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Assistência Social – SEMAS. 
    
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3457, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Valdeir Teixeira Mendes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 22/SEMOSP/22,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Valdeir Teixeira Mendes, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3458, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Otoniel Vicente da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
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de Assessor de Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 22/SEMOSP/22,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Otoniel Vicente da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3459, DE 02 SETEMBRO DE 2022

Nomeia Joyce Silva de Souza, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Enfermeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1501/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Joyce Silva de Souza no quadro efetivo de pes-
soal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Enfermeira 
(SEMUSA), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 30 de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3460, DE 02 SETEMBRO DE 2022

Nomeia Bruna Lourraine da Rocha Ebert, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/
JI-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de Enfermeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1501/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Bruna Lourraine da Rocha Ebert no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 

de Enfermeira (SEMUSA), aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 30 de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3461, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Leandro Antonio de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Leandro Antonio de Souza, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3462, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Lenice Simone dos Reis, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lenice Simone dos Reis, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3463, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Orli Luiz Pagoto, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador Serviços Escriturários da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Orli Luiz Pagoto, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador Serviços Escriturários da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3464, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Vanilza Moura da Cruz Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Chefe da Seção de Controle de Programas da Gerência de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1103/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Vanilza Moura da Cruz Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle de Programas 
da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3465, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Áchila de Almeida Kister, do cargo em comissão de Assessor 
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Áchila de Almeida Kister, do cargo em 
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3466, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3287, de 19 de agosto de 2022, de nomeação de 
Vanusa Almeida de Jesus.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
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Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3287, de 19 de agosto de 2022, que 
nomeou Vanusa Almeida de Jesus, para ocupar o cargo de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3467, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Viviane Alves do Carmo, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Viviane Alves do Carmo, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3468, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Letícia Mendes Vieira, do cargo em comissão de Assessora de 
Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Letícia Mendes Vieira, do cargo em comissão 
de Assessora de Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3469, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Tábita Jaqueline Alves Modesto Araújo, do cargo em comis-
são de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Tábita Jaqueline Alves Modesto Araújo, do 
cargo em comissão de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3470, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Áchila de Almeida Kister, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Áchila de Almeida Kister, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor de Terraplanagem da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3472, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Tábita Jaqueline Alves Araújo, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Administrativa da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Tábita Jaqueline Alves Araújo, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Administrativa da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3473, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Vitoria Ramalho Ferreira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Vitoria Ramalho Ferreira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3474, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera Sandi Loane da Silva Moreira, do cargo em comissão de Di-
retora da Divisão de Manutenção do Hospital Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sandi Loane da Silva Moreira, do cargo em 
comissão de Diretora da Divisão de Manutenção do Hospital Mu-
nicipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3476, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera André de Jesus Pereira, do cargo em comissão de Supervisor 
de Máquinas Pesadas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 1148/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado André de Jesus Pereira, do cargo em comis-
são de Supervisor de Máquinas Pesadas, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3480, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para localizar e avaliar área para cons-
trução de um Centro de Educação Infantil, para atender demanda da 
área educacional do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os pressupostos constitucionais que norteiam a ad-
ministração, que são: a necessidade pública, a utilidade pública ou 
o interesse social, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 431/22/GAB/SEMED, às fls. 3, do Processo 
Administrativo n. 5-10605/2022, e

Considerando que a área deve atender as necessidades técnicas para 
a construção de um Centro de Educação Infantil, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder localização e 
avaliação de área visando aquisição ou legalização, para construção 
de um Centro de Educação Infantil, para atender a demanda da área 
educacional do Município de Ji-Paraná, integrada pelos membros a 
seguir nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Edson Satelis Bacetti;
II – Vagner Pereira Alves;
III – Maylon Alves Marques.

 Parágrafo Único. A área a ser localizada e avaliada deve ter medidas 
mínimas necessárias para a instalação de um Centro de Educação 
Infantil, dentro das normas legais aplicáveis ao caso.

Art. 2º A localização e avaliação da área de que trata o presente De-
creto, deverão ser concluídas, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da publicação do Decreto, podendo ser prorrogável.

Art. 3º As atividades da Comissão Especial ora nomeada deverão 
ser relatadas de forma circunstanciada, com as devidas conclusões 
e avaliações reduzidas a termo, onde ensejará orientação a decisão 
a ser tomada.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município, e consideradas de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 3494, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Torna sem efeito o Decreto n. 2483 de 14 de junho de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que houve a assinatura unilateral por parte do Chefe 
do Poder do Executivo no Decreto de n. 2483 de 14 de junho de 2022, 
no Termo de Caução e no Termo de Compromisso, oriundo esses do 
respectivo decreto, e

Considerando que não houve a publicação oficial do Decreto n. 2483 
de 14 de junho de 2022 e seus anexos,

D E C R E T A:

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto nº 2483 de 14 de junho de 2022, em 
que “Dispõe sobre aprovação do parcelamento do solo denominado 
“Residencial Barcelona” e dá outras providências”, bem como, tornar 
sem efeito o Termo de Caução e Termo de Compromisso provenientes 
do referido decreto.

Art. 2 º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 14 de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3495, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 2145, de 20 de maio de 2022, que dispõe so-
bre aprovação do parcelamento do solo denominado “Residencial 
Barcelona”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
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Considerando solicitação do Secretário Municipal de Planejamento, 
através do Memorando n. 010/GAB/SEMPLAN/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2145, de 20 de maio de 2022 e 
seu anexo, o Termo de Compromisso que aprovou o Loteamento 
denominado “Residencial Barcelona”. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3431, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Designa Eduardo Tadeu Jabur, para exercer, interinamente, as funções 
atribuídas ao cargo de Chefe de Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná, no período de férias do titular.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a notificação de férias do Chefe de Gabinete do Pre-
feito, no período de 12/09/2022 a 01/10/2022, 

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços ad-
ministrativos do Gabinete do Prefeito durante a ausência do Chefe 
de Gabinete,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado o servidor Eduardo Tadeu Jabur, para 
exercer, interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Chefe de 
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná, no período de 12 de 
setembro a 1º de outubro de 2022, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar a 12 de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3497, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3073, de 10 de agosto de 2022, de nomeação de 
Allison dos Santos Fidel.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3073, de 10 de agosto de 2022, 
que nomeou Allison dos Santos Fidel, para ocupar o cargo de Assessor 
de Limpeza da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3498, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Sidney Lins de Alencar, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor de Obras Gerais da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 1175/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Sidney Lins de Alencar, para ocupar o cargo 
em comissão de Supervisor de Obras Gerais da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3499, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Rafael Ricardo Rodrigues da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1175/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Rafael Ricardo Rodrigues da Silva, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor de Limpeza Urbana da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 3500, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga o Decreto n. 3447, de 31 de agosto de 2022, de nomeação de 
João Batista das Graças Pereira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1175/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3447, de 31 de agosto de 2022, 
que nomeou João Batista das Graças Pereira, para ocupar o cargo 
de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3501, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Fernando Basilho Pereira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1175/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Fernando Basilho Pereira, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 3502, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Tiago Amador da Silva Freitas, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 1175/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Tiago Amador da Silva Freitas, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6140/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimentos e 
Assuntos Estratégicos 
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços 

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimentos e Assuntos Estratégicos visando à aquisição de 
materiais permanentes (ar condicionado), para atender as demandas 
da respectiva secretaria, mediante adesão a Ata de Registro de Preços 
nº 1/2022, oriunda do Pregão Eletrônico nº 051/2021, Processo nº 
0010.349559/2021-59, do DETRAN/RO, conforme especificado 
no Termo de Referência (fls. 08/14) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 01244/22 (fl. 128).

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer nº 871/PGM/
PMJP/2022 (fls.144/146verso), ocasião em que concluiu favoravel-
mente, desde que fosse atualizada algumas certidões.

Assim, em cumprimento ao parecer supracitado, fora anexado aos 
autos as certidões às fls. 183/185.

Ante o exposto, por tudo que consta nos autos e na forma da lei, con-
siderando a manifestação jurídica supramencionada, AUTORIZO A 
ADESÃO REQUERIDA nos presentes autos, devendo ser realizada 
em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador, 
conforme previsto no art. 22, §6º do Decreto 7892/2013.

À SEMFAZ para emissão de empenho em favor da empresa 
PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ: 
05.587.568/0001-74, no valor de R$ 17.632,83 (dezessete mil, seis-
centos e trinta e dois reais e oitenta e três centavos).

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1526/2022 
(Volumes 1 a 6)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
suprimentos de informática

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Prezada Superintendente,

Observando as alegações trazidas pela empresa recorrente 3S IN-
FORMÁTICA LTDA em Sede de recurso (fls.1658/1659) em face da 
recorrida WEB DISTRIBUIDORA LTDA, verificamos que a mesma 
faz menção a documentos anexos que comprovariam o alegado (exem-
plo: “laudo da Lexmark, devidamente encaminhado ao pregoeiro” 
– fl.1659), contudo, não foram encontrados tais documentos nos autos.

Além disso, do contexto dos autos, entende-se que algumas diligên-
cias pertinentes à situação apresentada não teriam sido realizadas 
pela SUPECOL. 

Ademais, a recorrente encaminhou ao endereço eletrônico do Gabinete 
do Prefeito e à endereços eletrônicos do Ministério Público do Estado 
de Rondônia (fls.1670/1673) o recurso interposto e uma breve mani-
festação de inconformismo referente à conduta adotada pela Pregoeira.

Portanto, a fim de subsidiar posterior Decisão do Chefe do Executivo, 
DETERMINO à SUPECOL o que se expõe a seguir:

que a Pregoeira esclareça se a recorrente realmente apresentou 
documentos comprobatórios de suas alegações referente ao suposto 
fornecimento de produtos/suprimentos não originais pela empresa 
recorrida. Em caso positivo, proceda-se a sua juntada aos autos, 
destacando-se a data da apresentação pela recorrente;

que seja realizada diligência ao TRE-PB para averiguação quanto 
ao suposto fornecimento de produtos/suprimentos não originais pela 
empresa recorrida;

que seja realizada diligência à recorrida para que efetue a compro-
vação de originalidade dos produtos/suprimentos (exemplo: notas 
fiscais de compra dos produtos em canais oficiais e/ou atestados de 
originalidade dos produtos e/ou perícias técnicas);

que seja realizada diligência à recorrida para que efetue a comprova-
ção da exequibilidade da proposta ofertada;

que a Pregoeira faça um relatório dos acontecimentos do certame 
referentes às questões levantadas.
Após o atendimento do elencado acima, retornem os autos ao Gabinete 
para deliberação.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de setembro de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito



Ji-Paraná (RO), 9 de setembro de 2022 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3850
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5-4794/2019 apenso 

5-7238/2019 (Vol. I e II)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
ASSUNTO: Termo de Autorização de Uso - Cooperativa de Trabalho 
de Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário e Serviços - COO-
PERETESS

Trata-se de pedido da terceira renovação de prazo do Termo de Au-
torização de Uso e solicitação de realização de Concessão de Direito 
Real de Uso entre o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ e a empresa CO-
OPERATIVA DE TRABALHO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO SANITÁRIO E SERVIÇOS - COOPERETESS, cujo 
objeto consiste na autorização de uso e a utilização de forma gratuita 
do sistema de tratamento de esgoto, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria-
Geral do Município emitiu o Parecer n. 816/PGM/PMJP/2022 (fls. 
228/229verso), concluindo que o feito comporta deferimento para o 
pedido da terceira renovação do Termo de Autorização de Uso, desde 
que sejam sanadas as pendências apontadas no respectivo parecer.

É o relato essencial. 

Ante ao exposto, ACOLHO, o Parecer Jurídico supracitado, razão 
pela qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei, a renovação do 
prazo de vigência do Termo de Autorização de Uso, por mais 12 
(doze) MESES, com efeitos retroativos ao dia 20/08/2022, desde 
que seja anexado aos autos os seguintes documentos: 
 Consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contra-
tar com a Administração Pública Municipal e Estadual – CAGEFIMP;
  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União – TCU;
Parecer Técnico Ambiental.

Á SEMEIA para que cumpra com os itens I ao III da presente decisão. 

Após, à PGM para elaboração do competente Termo, contendo 
cláusula resolutiva prevendo a extinção antecipada do referido ajuste 
no caso de o novo contrato, referente ao processo administrativo n. 
1-3341/2022, ser celebrado antes do período previsto.

Cumpra-se. 

Publica-se.

Ji-Paraná/RO, 05 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15384/2021 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na sessão de mão de obra e prestação de serviços 
públicos em geral

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, que no momento pleiteia autorização para instauração de 
procedimento licitatório visando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na sessão de mão de obra 
e prestação de serviços públicos em geral (auxiliar de serviços gerais, 
artífice de manutenção, carpinteiro, encanador, encarregado/mestre de 
obras, pintor comercial, eletricista de alta e baixa tensão, motorista de 
veículo médio e pesado, soldador comercial), conforme detalhado no 
Termo de Referência e anexo (fls. 04/45) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 01830/22 (fls. 96/97).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 0926/
SUPECOL/CGP/2022 (fl. 267), demonstrou que o valor estimado para 
a contratação pretendida consiste no importe de R$ 32.958.142,60 
(trinta e dois milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, cento e 
quarenta e dois reais e sessenta centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl. 268, 
definindo o enquadramento do procedimento licitatório para Registro 
de Preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.
Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a 
instauração do procedimento para início da licitação.
  

Ji-Paraná/RO, 06 de setembro de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1765/2022 (Volume 4)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de execução

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do 
prazo de execução do Contrato n. 071/PGM/PMJP/2022, celebrado 
com a empresa JOGO BRUTO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 
EM ALVENARIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, tendo 
como objeto a reforma geral do telhado da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Moisés Umbelino Gomes.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento dos 

pedidos, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através 
do Parecer n. 889/PGM/PMJP/2022 (fls.1084/1085), concluindo 
favoravelmente.

Ante o exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, 
razão pela qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato 
n. 071/PGM/PMJP/2022, a prorrogação do prazo de execução por 
mais 02 (dois) meses, a contar de 20/09/2022, ou seja, até 20/11/2022.

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10296/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Repasse Financeiro para a Associação Rural de Ron-
dônia - ARR

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária, tendo em vista o requerimento formulado pela Associa-
ção Rural de Rondônia – ARR, solicitando recursos para viabilizar a 
realização da 41º Expojipa.

A Procuradoria Geral do Município por meio do Parecer Jurídico n. 
881/PGM/PMJP/2022 às fls. 126/130, opinou favoravelmente quanto 
à possibilidade jurídica de celebração do termo de fomento com a 
Associação Rural de Rondônia – ARR, desde que fosse atendida as 
providências elencadas no respectivo parecer.

A SEMAGRI, em atendimento ao parecer supracitado, anexou aos autos 
os documentos às fls. 131/138.

Ante ao exposto, embasado na documentação acostada nos autos e 
com supedâneo nas manifestações supracitadas, autorizo a elabo-
ração de Projeto de Lei para celebração do Termo de Fomento 
entre o Município de Ji-Paraná e a Associação Rural de Rondônia 
- ARR, visando o repasse de recursos financeiros no importe total de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme plano de trabalho 
às fls. 05/09 e declaração de existência de recursos, de adequação 
com a LOA e de compatibilidade com o PPA e com a LDO à fl. 122.

Ji-Paraná, 05 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6226/2020 (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n. 065/PGM/PMJP/2018, celebrado 
com a empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, 
tendo como objeto a prestação de serviços de higienização e limpeza 
hospitalar, laboratorial e ambulatorial - higienização, conservação, 
desinfecção de superfícies e mobiliários e recolhimento do lixo Grupo 
“D”, de forma contínua.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município se manifestou através do Parecer 
n. 896/PGM/PMJP/2022 (fls.428/433), ocasião em que concluiu 
favoravelmente.

Ante o exposto, acolho a manifestação supramencionada, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato n. 065/
PGM/PMJP/2018, a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, excepcionalmente a contar de 17/08/2022, ou seja, até 
16/08/2023, no valor mensal de R$ 247.830,98 (duzentos e quarenta 
e sete mil, oitocentos e trinta reais e noventa e oito centavos).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Após, à SEMUSA para atentar-se ao recomendado no Parecer Jurídico 
supramencionado, especialmente ao exposto nos tópicos IV.5 e V 
(fls.429verso/430 e 432verso), eis que se trata da última prorrogação 
possível dentro do limite legal estabelecido, devendo a Secretaria 
tomar as providências cabíveis referentes à nova contratação para 
atendimento do objeto, considerando que consiste em prestação de 
serviços contínuos.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-9090/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família
ASSUNTO: Repasse financeiro do recurso de emenda parlamentar 
em favor da Associação Beneficente Vida

AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO
Vieram os autos para decisão a respeito de solicitação formulada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família, pleiteando 
repasse financeiro do recurso de Emenda Parlamentar no valor de R$ 
99.998,36 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e 
trinta e seis centavos), em favor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
VIDA, CNPJ sob o n. 22.074.251/0001-53, para atendimento das 
demandas e despesas com manutenção da respectiva associação, 
conforme Plano de Trabalho e anexos às fls. 29/40.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se por meio do Parecer 
Jurídico n. 831/PGM/PMJP/2022 (fls. 127/131), concluindo que o fei-
to comporta deferimento, desde que fosse sanadas as inconsistências 
apontadas no respectivo parecer.

Em atendimento ao parecer mencionado acima a SEMASF anexou 
os documentos constantes às fls. 132/136.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, com fundamento na Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei n. 13.204/2015 c/c Decreto Municipal 
n. 7689, de 22 de maio de 2017, o repasse no valor de R$ 99.998,36 
(noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e seis 
centavos) para o ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA, CNPJ 
sob o n. 22.074.251/0001-53, por meio de Termo de Fomento, em 
razão da Emenda Parlamentar (fl. 09).

DETERMINO que o Termo de Fomento contenha cláusula expressa 
de que a transferência dos recursos somente ocorrerá após o término do 
prazo previsto no inciso VI, alínea “a”, do art. 73 da Lei nº 9.504/97 
(de 02 de julho de 2022 até a divulgação do resultado das eleições).

DETERMINO que a legislação sobre o presente tema seja fielmente 
cumprida, especialmente no que se refere à prestação de contas, 
conforme orientação da procuradoria à fl. 129verso.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-8776/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família
ASSUNTO: Repasse financeiro do recurso de emenda parlamentar 
em favor do Lar do Idoso Aurélio Bernardi

AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO

Vieram os autos para decisão a respeito de solicitação formulada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família, pleiteando 
repasse financeiro do recurso de Emenda Parlamentar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), em favor do LAR DO IDOSO AURÉLIO 
BERNARDI, CNPJ sob o n. 05.206.372/0001-92, para atendimento 
das demandas e despesas com manutenção da respectiva associação, 
conforme Plano de Trabalho e anexos às fls. 30/51.
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se por meio do Parecer 
Jurídico n. 842/PGM/PMJP/2022 (fls. 159/163), concluindo que o fei-
to comporta deferimento, desde que fosse sanadas as inconsistências 
apontadas no respectivo parecer.
Em atendimento ao parecer mencionado acima a SEMASF anexou 
os documentos constantes às fls. 164/170..

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, com fundamento na Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei n. 13.204/2015 c/c Decreto Municipal 
n. 7689, de 22 de maio de 2017, o repasse no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) para o LAR DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI, 
CNPJ sob o n. 05.206.372/0001-92, por meio de Termo de Fomento, 
em razão da Emenda Parlamentar (fl. 09).
DETERMINO que o Termo de Fomento contenha cláusula expressa 
de que a transferência dos recursos somente ocorrerá após o término do 
prazo previsto no inciso VI, alínea “a”, do art. 73 da Lei nº 9.504/97 
(de 02 de julho de 2022 até a divulgação do resultado das eleições).
DETERMINO que a legislação sobre o presente tema seja fielmente 
cumprida, especialmente no que se refere à prestação de contas, 
conforme orientação da procuradoria à fl. 161verso.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5-5003/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
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ASSUNTO: Análise de Proposta de composição/acordo judicial

À SEMFAZ,

Trata-se de processo autuado por Sr. João Batista Ferreira e Sra. Dalva 
Francisca, representados pelo escritório de advocacia MBT Bonfá e 
Totino, requerendo composição/acordo extrajudicial, em razão da sen-
tença judicial proferida nos autos de nº 0008789-38.2010.8.22.0005.
 
Fora sancionada a Lei n. 3526 de 01 de junho de 2022, a qual dispõe 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar “Termo de Acordo 
Extrajudicial” em processo administrativo para indenização de danos 
materiais e dá outras providências”.

Deste modo, o Município de Ji-Paraná e o Sr. João Batista Ferreira 
e a Sra. Dalva Francisca realizaram acordo extrajudicial (fls. 40/42) 
o qual foi homologado pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Ji-Paraná/RO, conforme demonstra às fls. 80/82. 

Ante o exposto, AUTORIZO o pagamento do acordo extrajudicial 
realizado entre o Município de Ji-Paraná com os Sr. João Batista 
Ferreira e a Sra. Dalva Francisca, conforme mencionado acima, no 
valor total de R$ 1.525.058,52 (hum milhão, quinhentos e vinte e cinco 
mil, cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), a ser pago 
conforme descriminado à fl. 87verso, da seguinte forma:
I – O valor de R$ 1.220.046,82 (hum milhão, duzentos e vinte mil, 
quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos) ao Sr. JOÃO BATISTA 
FERREIRA, CPF sob o n. 084.809.902-87;
II – O valor de R$ 305.011,70 (trezentos e cinco mil, onze reais e 
setenta centavos) ao Sr. Ivan Francisco Machiavelli, CPF sob o nº 
358.960.609-63.

O valor mencionado acima poderá ser pago em até 05 (cinco) parcelas, 
conforma acordado entre as partes (fls. 40/42).

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10457/2022

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial de capa-
citação

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pelo Gabinete do Prefei-
to, tendo como objeto a inscrição de servidores em curso presencial 
de capacitação com a temática “Gestão e fiscalização dos contratos 
administrativos, processo de apuração de responsabilidade e de 
reabilitação de acordo com a Lei 14.133/2021”, que será ministrado 
pela empresa M. K. CURSOS E TREINAMENTOS LTDA – ME, 
CNPJ n. 22.755.309/0001-24, nos dias 12 a 14 de setembro de 2022, 
em Ji-Paraná/RO, conforme Termo de Referência (fls.04/09), Folheto 
de divulgação do curso (fls.10/14) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 02085/22 (fl.93).

Extrai-se dos autos que a contratação pretendida consiste no valor total 
de R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais), sendo que 02 (duas) 
servidoras participarão, conforme informação contida às fls.04 e 07.

Considerando a manifestação da SUPECOL à fl.108, e embasado 
no artigo 25, inciso II combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação.

Após instruídos os presentes autos com os requisitos mencionados no 
Parecer Referencial n. 01/2022 emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município, sejam os autos remetidos à SUPECOL para emissão 
do Termo de Inexigibilidade.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8682/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Muni-
cipal de Administração, que no momento pleiteia autorização para 
instauração de procedimento licitatório visando a contratação de 
empresa especializada para elaboração de laudo de insalubridade e 
de laudo de periculosidade através de avaliações quantitativas para 
atender às demandas do Município de Ji-Paraná, conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls.04/89) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisições nº 01679/22 (fls.90/93).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 877/
CGP/2022 (fl.136), demonstrou que o valor estimado para a contra-
tação pretendida consiste no importe de R$ 61.600,11 (sessenta e um 
mil, seiscentos reais e onze centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.154, de-
finindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.
  

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2652/2021 (Volumes 1 a 3)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n. 050/PGM/PMJP/2020, celebrado 
com a empresa GARRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, 
tendo como objeto a construção de Unidade Básica de Saúde – Re-
sidencial Orleans I.

Consta nos autos a manifestação do engenheiro civil fiscal técnico 
da obra em concordância à solicitação de prorrogação de prazo da 
empresa (fl.762verso), bem como o Despacho n. 609/GESCON/
SEMPLAN/2022 (fls.779/780), por meio do qual a Gerência-Geral 
de Contratos da Secretaria Municipal de Planejamento discorre so-
bre a execução do contrato e informa os motivos da necessidade de 
prorrogação do prazo de vigência.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer 
n. 890/PGM/PMJP/2022 (fls.783/784verso), ocasião em que concluiu 
favoravelmente.

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, razão 
pela qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato n. 050/
PGM/PMJP/2020, a prorrogação do prazo de vigência por mais 60 
(sessenta) dias, ou seja, até 05/11/2022.

Na oportunidade, DETERMINO à SEMPLAN que notifique a con-
tratada acerca da necessidade de apresentação do seguro-garantia atua-
lizado, conforme orientação da Procuradoria constante à fl.784verso.

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3764/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (sacolas plásticas) 
para suprir as necessidades da Farmácia Básica

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando aquisição de material de consumo (sacolas plásticas) 
para suprir as necessidades da Farmácia Básica, conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls. 04/11) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 00847/22 (fl. 13).

A Controladoria Geral de Preços se manifestou por meio do Despacho 
nº 0797/CGP/2022 (fl. 27), a fim de demonstrar que a média de valores 
de mercado para a contratação pretendida consiste no importe total 
de R$ 93.980,00 (noventa e três mil e novecentos e oitenta reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL definiu o enquadramento do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão na forma Eletrônica 
(fl.32) e, em seguida, houve a autorização do Chefe do Executivo 
(fl.33).

Em Sede de análise da minuta de edital, a Procuradoria manifestou-
se através do Despacho n. 819/PGM/PMJP/2022 (fls.51/52verso), 
ocasião em que recomendou a ampliação da pesquisa de preços.
Em seguida, juntou-se aos autos os documentos de fls.53/70, entre os 
quais se destacam a pesquisa junto ao Banco de Preços (fls.53/58) e 
ao Painel de Preços (fls.59/61), quadro de cotação (fl.62), resultado 
da cotação apontando o valor estimado total de R$ 113.180,00 (cento 
e treze mil, cento e oitenta reais (fl.63) e documentos referentes à 
comprovação de disponibilidade orçamentária (fls.66/70).
Por fim, a SUPECOL remeteu os autos a este Gabinete para conhe-
cimento e deliberação quando a emissão de nova autorização pelo 
Chefe do Executivo, levando em consideração que os valores foram 
ajustados (fl.71).
Ante o exposto, embasado na documentação acostada nos autos, e com 
supedâneo no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AU-
TORIZO a instauração do procedimento para início da licitação.
Fica revogada a autorização publicada no Diário Oficial do Município 
de Ji-Paraná n. 3825, de 03 de agosto de 2022, páginas 1 e 2.
  

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7545/2022 (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família
ASSUNTO: Aquisição de materiais de consumo e permanentes

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Família, que no momento pleiteia autoriza-
ção para instauração de procedimento licitatório visando a aquisição 
de materiais de consumo e permanentes para a realização do projeto 
“Empreende Mulher”, através de recurso oriundo de Emenda Parla-
mentar da Deputada Silvia Cristina, conforme detalhado no Termo 
de Referência e anexos (fls.386/417) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisições nº 01680/22, 01681/22, 01682/22, 01685/22, 
01683/22, 01686/22 e 01687/22 (fls.418/422, 423/426, 427, 428/429, 
430/432, 433/435 e 01687/22).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 890/
SUPECOL/CGP/2022 (fl.485), demonstrou que o valor estimado 
para a contratação pretendida consiste no importe de R$ 137.787,55 
(cento e trinta e sete mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
e cinco centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.499, de-
finindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.
  

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7021/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços 

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e da Família visando a aquisição de material permanente 
(cadeiras), mediante adesão a Ata de Registro de Preços nº 016/2021, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 016/2021, do Consórcio Público 
do Extremo Sul, conforme especificado no Termo de Referência 
(fls.04/20) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
01388/22 (fl.21).

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer nº 768/PGM/
PMJP/2022 (fls.134/139), ocasião em que concluiu favoravelmente 
desde que fossem cumpridas algumas recomendações. Em atendimen-
to ao recomendado, a Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família juntou aos autos os documentos de fls.141/148.

Ante o exposto, por tudo que consta nos autos e na forma da lei, 
considerando a manifestação jurídica supramencionada, AUTORIZO 
A ADESÃO REQUERIDA nos presentes autos.

À SEMFAZ para emissão de empenho em favor da empresa MFSUL 
COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES 
LTDA, CNPJ: 35.173.456/0001-38, no valor de R$ 109.681,00 (cento 
e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais).

Após, à SEMASF para que se atente ao exposto no Parecer Jurí-
dico, mais especificamente à fl.139, quanto ao prazo máximo de 
realização da aquisição pretendida.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8938/2022 
(Volumes 1 a 3)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
serviços gráficos de confecção de impressos em geral

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando o registro de preços para futura e eventual contra-
tação de serviços gráficos de confecção de impressos em geral, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
detalhado no Termo de Referência e anexos (fls.04/13) e na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição nº 01032/22 (fl.14/26).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 931/
SUPECOL/CGP/2022 (fls.641/641verso), demonstrou que o valor 
estimado para a contratação pretendida consiste no importe de R$ 
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246.751,62 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e 
um reais e sessenta e dois centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.642, de-
finindo o enquadramento do procedimento licitatório para Registro 
de Preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a 
instauração do procedimento para início da licitação.
  

Ji-Paraná/RO, 06 de setembro de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-10190/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade

O presente processo trata-se de 04 (quatro) diárias ao Prefeito 
Municipal, Sr. Isau Fonseca, ao Assessor Militar, Sr. Miquéias de 
Souza Pena, ao Assessor Militar, Sr. Max Willian Costa Fonseca, 
e ao Assessor Militar, Sr. Luiz Carlos Gomes dos Santos, haja 
vista a necessidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/
RO para assinatura do contrato do vídeo monitoramento e, para 
participar dos eventos Programa Criança Protegida e Lançamen-
to Infraestrutura, conforme Concessões de Diárias à fls. 04/08
.                                                                                                                                                              
Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 59/59verso, através do Parecer n. 1943/
CGM/PMJP/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações 
de contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de setembro de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-10441/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de supri-
mento de fundos no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) em favor do 
Secretário Municipal de Administração, Sr. Jônatas de França Paiva, 
conforme descrito no Termo de Referência às fls. 16/18.
Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 
estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.
Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e 
mediante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/
PM/JP/2017, AUTORIZO a despesa para concessão de suprimento 
de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-9948/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Pagamento de Diárias
A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
O presente processo trata-se de 04 (quatro) diárias ao Secretário 
Municipal de Planejamento, Sr. Pedro Cabeça Sobrinho, haja vista 
a necessidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/RO para 
realizar assuntos ao DER, referente a prestação de conta do convênio 
Fitha 2018 e 2019, e outros, conforme Concessão de Diárias à fl. 04.
Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 70/70verso, através do Parecer n. 1929/
CGM/PMJP/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações 
de contas e baixa da responsabilidade.
Ante ao exposto, e com base no parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 06 de setembro de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

LEI
LEI Nº 3580 08 DE SETEMBRO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento 
com a Associação Rural de Rondônia, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Fomento com a Associação Rural de Rondônia, CNPJ n. 
04.108.163/0001-43, para repasse financeiro, no montante de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais).

Parágrafo único. O valor descrito no caput poderá a critério da 
administração pública, ser repassado em parcela única ou fracionado, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária.

Art. 2º Os recursos financeiros cujo repasse encontra-se autorizado 
no artigo 1º, serão utilizados pela Associação Rural de Rondônia, na 
realização da 41ª EXPOJIPA, que se realizará no mês de setembro 
de 2022.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão 
à conta da dotação orçamentária vigente da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária.

Art. 4º A Associação Rural de Rondônia deverá prestar contas da 
aplicação do recurso recebido, à Controladoria-Geral do Município, 
no prazo de até 60 (sessenta) dias após a liberação total dos recur-
sos, podendo ser prorrogado uma única vez, mediante ato do Poder 
Executivo.

Parágrafo único. A prestação de contas deverá obedecer aos critérios 
estabelecidos em Instrução Normativa da Controladoria-Geral do 
Município (CGM).

Art. 5º O Termo de Fomento deverá ser elaborado pela Procuradoria 
Geral do Município, registrando os deveres, obrigações e eventuais 
omissões necessárias para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de setembro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 2.967/2022/PMJP, torna público os Processos Administra-
tivos Licitatórios 1-3879/2022, será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, 
nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 10.024/19, do Decreto 
Municipal nº 14.700/21 e suas alterações conforme Decreto Municipal 
nº 15.860/2021, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei Complementar nº 
123/06, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, cujo objeto 
é o Registro de preços para eventual e futura aquisição de mate-
riais permanentes (cadeira fixa, arquivos, mesa e outros) visando 
atender as Unidades da Rede Municipal de Ensino e a Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Valor 
total estimado: R$ 16.663.766,20 (dezesseis milhões, seiscentos e 
sessenta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte centa-
vos). Data de Abertura: 27/09/2022. Horário: 09hs30min (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2022.

Gilmara de Andrade Alves
Pregoeira Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeiro, 
Decreto Municipal nº 2.967/GAB/PM/JP/2022 e Decreto Municipal nº 
3.343/GAB/PM/JP/2022, torna público os Processos Administrativos 
Licitatórios 1-8550/2022, 1-8556/2022, 1-8560/2022 e 1-8561/2022 
– SEMED, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
VALOR POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do 
Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Municipal nº 9753/05, 
do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em perfuração de quatro 
(04) poços semiartesianos, no CMEIEF Menino Jesus – Av. Gua-
nabara, nº. 2763 – Bairro: JK; no EMEF Nova Aliança – Linha 
86 – Lote 28 – KM 45 – Setor Riachuelo – Ji-Paraná; no EMRIEF 
Prof. Almir Zandonadi – Rua Jabuticaba nº. 1060 – Bairro: Novo 
Horizonte – Ji-Paraná e no EMRIEF Adão Valdir Lamota - Rua 
Guarulhos nº. 2610 – Bairro: JK – Ji-Paraná – Rondônia, visando 
a perfuração de poço semiartesiano, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Valor total estimado: 
R$ 146.217,92 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e dezessete 
reais e noventa e dois centavos). Data de Abertura: 22/09/2022. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrôni-
co: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.
br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2022.

Lourival do N. Matos
Pregoeiro Oficial

EXTRATO PGM
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EXTRATOS 

 
 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 091/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-476/2022 - SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: R & R MULTI SERVIÇOS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n. 006/PMJP/RO/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Ampliação da E. M. E. F. Professor Almir Zandonadi, com a 
construção de uma sala de aula emergencial, com fornecimento de mão-de-
obra, equipamentos e materiais para execução da obra dos serviços. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 80 Nota 
de Reserva Orçamentária. PRAZO: Vigência do contrato de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura. O prazo de execução da obra será de 
30 (trinta) dias, vinculados ao cronograma físico-financeiro e contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. VALOR: R$ 35.742,76 (trinta e 
cinco mil, setecentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos). 
FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 101/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1258/2021 e 1-5213/2022 - SEMOSP. 
CONTRATADA: FERTISOLO COMERCIAL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n. 020/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Aquisição de máquinas, equipamentos e veículos pesados. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 120 Nota 
de Reserva Orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura. VALOR: R$ 1.396.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e seis 
mil reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 111/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1787/2022 SEMASF/SEMPLAN. 
CONTRATADA: R&R MULTI SERVIÇOS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n. 014/2022/PMJP-RO. OBJETO DO 
CONTRATO: Reforma do Centro de Convivência do Idoso – 
CCI/SEMASF, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais 
para a execução dos serviços. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas consta à fl. 120 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: Vigência 
deste termo de contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da 
assinatura.  O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias 
corridos, contados a partir da data de emissão da ordem de serviço. VALOR: 
R$ 152.827,93 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
noventa e três centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 116/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7994/2022 - SEMES. CONTRATADA: 
BARBOSA FABRICAÇÃO DE MÓVEIS EIRELI. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 009/CIMCERO/2021 - CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 
Parques Infantis. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
consta à fl. 271 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 02 (dois) meses, 
contados da assinatura. VALOR: R$ 1.129.808,00 (um milhão, cento e vinte 
e nove mil e oitocentos e oito reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
TERMOS 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 040/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2389/2020 - SEMETUR/SEMPLAN, vinculado 
aos autos n. 1-14743/2021. OBJETO: Execução da obra de construção de 
pista de passeio, paisagismo e área de vivência no Parque Ecológico, com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais para a execução dos 
serviços. CONTRATADA: NORTE STAR CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra e de 
vigência do contrato. PRAZO: Vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 18 de agosto de 2022 até 17 de outubro de 2022; Execução da obra 
por 30 (trinta) dias, a contar da ordem de reinício da obra. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 053/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9408/2021 SEMOSP. OBJETO: Fornecimento de 
refeições servidas em vasilhames adequados. CONTRATADA: GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS SANTISTA. OBJETO DO TERMO: Reajuste por índice 
oficial e prorrogação do prazo de vigência do contrato. PRAZO: por 12 
(doze) meses, a contar de 21 de setembro de 2022. VALOR: O valor 
unitário das refeições, corrigido de acordo com o índice oficial para reajuste 
- IPCA  passará de R$ 14,52 (quatorze reais e cinquenta e dois centavos) 
para R$ 16,05 (dezesseis reais e cinco centavos). Com o reajuste, o valor 
global do contrato passou para R$ 665.657,70 (seiscentos e sessenta e cinco 
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 743 Nota de Reserva 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 020/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-16066/2021/SEMAD e 1-7457/2021/AMT. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. CONTRATADA: 
TRANSVIDA TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO LTDA. OBJETO 
DO TERMO: Prestação dos serviços de emissão, administração, 
gerenciamento, distribuição e fornecimento de vale-transporte aos servidores 
ativos, efetivos e comissionados do Município de Ji-Paraná. PRAZO: Prazo 
de vigência do contrato administrativo por 90 (noventa) dias, a contar de 04 
de agosto de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 040PGM/PMJP/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3976/2017 PGM. OBJETO: Recrutamento, 
seleção e acompanhamento de estagiários, devidamente matriculados em 
Instituição de Ensino Superior. CONTRATADA: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE. OBJETO DO TERMO: 
prorrogação do prazo de vigência ao contrato. PRAZO: Prazo de vigência do 
contrato por 60 (sessenta) dias, com efeito retroativo a 07 de julho de 2022, 
em caráter excepcional. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 111/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-10614/2020 vinculado ao PA 1-1920/2019-
SEMOSP/SEMPLAN. OBJETO: Construção de meio fio e 
sarjetas. CONTRATADA: CONSTRUFOR CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS. OBJETO DO TERMO: prorrogação do prazo de vigência do 
contrato. PRAZO: Prazo de vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, 
sendo 30 (trinta) dias para a conclusão da obra e 30 (trinta) dias para os 
trâmites administrativos, ou seja, até 23 de outubro de 2022, com efeitos a 
partir de 24 de agosto de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 022/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-4459/2021-SEMAD, SEMUSA, SEMED, 
SEMOSP, SEMAGRI, GAB PREFEITO, GAB. VICE-PREFEITO, CGM, 
SEMDAE, SEMURF, PGM, SEMES, SEMFAZ, SEMEIA, SEMPLAN, 
AMT, FPS, SEMASF. OBJETO: Prestação de serviços contínuos 
de telefonia fixa. CONTRATADA: OI S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. OBJETO DO TERMO: Cláusula de Evolução Tecnológicas ao 
contrato n. 022/PGM/PMJP/2022, conforme solicitação da CONTRATADA 
(fl. 360), despacho n. 001/DINFO/PMJP/2022 (fls. 367/368) e despacho n. 
1749/SEMAD/2022 (fl. 372) da seguinte forma: 1.1. Toda atualização 
tecnológica de hardware, software e solução, desde que atenda aos requisitos 
do documento constante (fl. 360) no processo administrativo supracitado, 
poderão ser ofertadas sem custos adicionais à CONTRATANTE. Exceção 
feita apenas às atualizações aplicadas diretamente as Centrais Privadas de 
Comutação Telefônicas (CPC’s), de propriedade do CONTRATANTE. 1.2.  
Poderão ser utilizados como meios de acesso pela CONTRATADA para 
prestação de serviço STFC qualquer tecnologia disponível no mercado, que 
atenda aos requisitos do documento constante (fl. 360) no processo 
administrativo supracitado. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 089/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2374/2021 - SEMAD e Unidades Administrativas. 
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel 
S500, óleo diesel S10 e ARLA-32) de forma contínua, com abastecimento 24 
horas, nas cidades de Ji-Paraná, Porto Velho e Vilhena, para atender a frota 
de veículos oficiais da Administração do Município de Ji-Paraná. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. OBJETO DO TERMO: - revisão do valor inicial 
do contrato – supressão de valor. VALOR: O valor inicial do contrato de R$ 
7.376.167,63 (sete milhões, trezentos e setenta e seis mil, cento e sessenta e 
sete reais e sessenta e três centavos), com a revisão dos preços de 
combustíveis passou para R$ 6.596.405,54 (seis milhões, quinhentos e 
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EXTRATO DO CONTRATO N. 091/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-476/2022 - SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: R & R MULTI SERVIÇOS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n. 006/PMJP/RO/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Ampliação da E. M. E. F. Professor Almir Zandonadi, com a 
construção de uma sala de aula emergencial, com fornecimento de mão-de-
obra, equipamentos e materiais para execução da obra dos serviços. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 80 Nota 
de Reserva Orçamentária. PRAZO: Vigência do contrato de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura. O prazo de execução da obra será de 
30 (trinta) dias, vinculados ao cronograma físico-financeiro e contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. VALOR: R$ 35.742,76 (trinta e 
cinco mil, setecentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos). 
FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 101/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1258/2021 e 1-5213/2022 - SEMOSP. 
CONTRATADA: FERTISOLO COMERCIAL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n. 020/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Aquisição de máquinas, equipamentos e veículos pesados. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 120 Nota 
de Reserva Orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura. VALOR: R$ 1.396.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e seis 
mil reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 111/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1787/2022 SEMASF/SEMPLAN. 
CONTRATADA: R&R MULTI SERVIÇOS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n. 014/2022/PMJP-RO. OBJETO DO 
CONTRATO: Reforma do Centro de Convivência do Idoso – 
CCI/SEMASF, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais 
para a execução dos serviços. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas consta à fl. 120 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: Vigência 
deste termo de contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da 
assinatura.  O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias 
corridos, contados a partir da data de emissão da ordem de serviço. VALOR: 
R$ 152.827,93 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
noventa e três centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 116/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7994/2022 - SEMES. CONTRATADA: 
BARBOSA FABRICAÇÃO DE MÓVEIS EIRELI. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 009/CIMCERO/2021 - CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 
Parques Infantis. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
consta à fl. 271 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 02 (dois) meses, 
contados da assinatura. VALOR: R$ 1.129.808,00 (um milhão, cento e vinte 
e nove mil e oitocentos e oito reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
TERMOS 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 040/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2389/2020 - SEMETUR/SEMPLAN, vinculado 
aos autos n. 1-14743/2021. OBJETO: Execução da obra de construção de 
pista de passeio, paisagismo e área de vivência no Parque Ecológico, com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais para a execução dos 
serviços. CONTRATADA: NORTE STAR CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra e de 
vigência do contrato. PRAZO: Vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 18 de agosto de 2022 até 17 de outubro de 2022; Execução da obra 
por 30 (trinta) dias, a contar da ordem de reinício da obra. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 053/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9408/2021 SEMOSP. OBJETO: Fornecimento de 
refeições servidas em vasilhames adequados. CONTRATADA: GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS SANTISTA. OBJETO DO TERMO: Reajuste por índice 
oficial e prorrogação do prazo de vigência do contrato. PRAZO: por 12 
(doze) meses, a contar de 21 de setembro de 2022. VALOR: O valor 
unitário das refeições, corrigido de acordo com o índice oficial para reajuste 
- IPCA  passará de R$ 14,52 (quatorze reais e cinquenta e dois centavos) 
para R$ 16,05 (dezesseis reais e cinco centavos). Com o reajuste, o valor 
global do contrato passou para R$ 665.657,70 (seiscentos e sessenta e cinco 
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 743 Nota de Reserva 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 020/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-16066/2021/SEMAD e 1-7457/2021/AMT. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. CONTRATADA: 
TRANSVIDA TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO LTDA. OBJETO 
DO TERMO: Prestação dos serviços de emissão, administração, 
gerenciamento, distribuição e fornecimento de vale-transporte aos servidores 
ativos, efetivos e comissionados do Município de Ji-Paraná. PRAZO: Prazo 
de vigência do contrato administrativo por 90 (noventa) dias, a contar de 04 
de agosto de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 040PGM/PMJP/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3976/2017 PGM. OBJETO: Recrutamento, 
seleção e acompanhamento de estagiários, devidamente matriculados em 
Instituição de Ensino Superior. CONTRATADA: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE. OBJETO DO TERMO: 
prorrogação do prazo de vigência ao contrato. PRAZO: Prazo de vigência do 
contrato por 60 (sessenta) dias, com efeito retroativo a 07 de julho de 2022, 
em caráter excepcional. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 111/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-10614/2020 vinculado ao PA 1-1920/2019-
SEMOSP/SEMPLAN. OBJETO: Construção de meio fio e 
sarjetas. CONTRATADA: CONSTRUFOR CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS. OBJETO DO TERMO: prorrogação do prazo de vigência do 
contrato. PRAZO: Prazo de vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, 
sendo 30 (trinta) dias para a conclusão da obra e 30 (trinta) dias para os 
trâmites administrativos, ou seja, até 23 de outubro de 2022, com efeitos a 
partir de 24 de agosto de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 022/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-4459/2021-SEMAD, SEMUSA, SEMED, 
SEMOSP, SEMAGRI, GAB PREFEITO, GAB. VICE-PREFEITO, CGM, 
SEMDAE, SEMURF, PGM, SEMES, SEMFAZ, SEMEIA, SEMPLAN, 
AMT, FPS, SEMASF. OBJETO: Prestação de serviços contínuos 
de telefonia fixa. CONTRATADA: OI S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. OBJETO DO TERMO: Cláusula de Evolução Tecnológicas ao 
contrato n. 022/PGM/PMJP/2022, conforme solicitação da CONTRATADA 
(fl. 360), despacho n. 001/DINFO/PMJP/2022 (fls. 367/368) e despacho n. 
1749/SEMAD/2022 (fl. 372) da seguinte forma: 1.1. Toda atualização 
tecnológica de hardware, software e solução, desde que atenda aos requisitos 
do documento constante (fl. 360) no processo administrativo supracitado, 
poderão ser ofertadas sem custos adicionais à CONTRATANTE. Exceção 
feita apenas às atualizações aplicadas diretamente as Centrais Privadas de 
Comutação Telefônicas (CPC’s), de propriedade do CONTRATANTE. 1.2.  
Poderão ser utilizados como meios de acesso pela CONTRATADA para 
prestação de serviço STFC qualquer tecnologia disponível no mercado, que 
atenda aos requisitos do documento constante (fl. 360) no processo 
administrativo supracitado. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 089/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2374/2021 - SEMAD e Unidades Administrativas. 
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel 
S500, óleo diesel S10 e ARLA-32) de forma contínua, com abastecimento 24 
horas, nas cidades de Ji-Paraná, Porto Velho e Vilhena, para atender a frota 
de veículos oficiais da Administração do Município de Ji-Paraná. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. OBJETO DO TERMO: - revisão do valor inicial 
do contrato – supressão de valor. VALOR: O valor inicial do contrato de R$ 
7.376.167,63 (sete milhões, trezentos e setenta e seis mil, cento e sessenta e 
sete reais e sessenta e três centavos), com a revisão dos preços de 
combustíveis passou para R$ 6.596.405,54 (seis milhões, quinhentos e 
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MÊS DE AGOSTO 2022 
EXTRATOS 

 
 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 091/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-476/2022 - SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: R & R MULTI SERVIÇOS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n. 006/PMJP/RO/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Ampliação da E. M. E. F. Professor Almir Zandonadi, com a 
construção de uma sala de aula emergencial, com fornecimento de mão-de-
obra, equipamentos e materiais para execução da obra dos serviços. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 80 Nota 
de Reserva Orçamentária. PRAZO: Vigência do contrato de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura. O prazo de execução da obra será de 
30 (trinta) dias, vinculados ao cronograma físico-financeiro e contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. VALOR: R$ 35.742,76 (trinta e 
cinco mil, setecentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos). 
FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 101/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1258/2021 e 1-5213/2022 - SEMOSP. 
CONTRATADA: FERTISOLO COMERCIAL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n. 020/CPL/PMJP/2022. OBJETO DO 
CONTRATO: Aquisição de máquinas, equipamentos e veículos pesados. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 120 Nota 
de Reserva Orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura. VALOR: R$ 1.396.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e seis 
mil reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 111/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1787/2022 SEMASF/SEMPLAN. 
CONTRATADA: R&R MULTI SERVIÇOS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n. 014/2022/PMJP-RO. OBJETO DO 
CONTRATO: Reforma do Centro de Convivência do Idoso – 
CCI/SEMASF, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais 
para a execução dos serviços. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas consta à fl. 120 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: Vigência 
deste termo de contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da 
assinatura.  O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias 
corridos, contados a partir da data de emissão da ordem de serviço. VALOR: 
R$ 152.827,93 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
noventa e três centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 116/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7994/2022 - SEMES. CONTRATADA: 
BARBOSA FABRICAÇÃO DE MÓVEIS EIRELI. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 009/CIMCERO/2021 - CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 
Parques Infantis. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
consta à fl. 271 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 02 (dois) meses, 
contados da assinatura. VALOR: R$ 1.129.808,00 (um milhão, cento e vinte 
e nove mil e oitocentos e oito reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
TERMOS 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 040/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2389/2020 - SEMETUR/SEMPLAN, vinculado 
aos autos n. 1-14743/2021. OBJETO: Execução da obra de construção de 
pista de passeio, paisagismo e área de vivência no Parque Ecológico, com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais para a execução dos 
serviços. CONTRATADA: NORTE STAR CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra e de 
vigência do contrato. PRAZO: Vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 18 de agosto de 2022 até 17 de outubro de 2022; Execução da obra 
por 30 (trinta) dias, a contar da ordem de reinício da obra. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 053/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9408/2021 SEMOSP. OBJETO: Fornecimento de 
refeições servidas em vasilhames adequados. CONTRATADA: GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS SANTISTA. OBJETO DO TERMO: Reajuste por índice 
oficial e prorrogação do prazo de vigência do contrato. PRAZO: por 12 
(doze) meses, a contar de 21 de setembro de 2022. VALOR: O valor 
unitário das refeições, corrigido de acordo com o índice oficial para reajuste 
- IPCA  passará de R$ 14,52 (quatorze reais e cinquenta e dois centavos) 
para R$ 16,05 (dezesseis reais e cinco centavos). Com o reajuste, o valor 
global do contrato passou para R$ 665.657,70 (seiscentos e sessenta e cinco 
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 743 Nota de Reserva 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 020/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-16066/2021/SEMAD e 1-7457/2021/AMT. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. CONTRATADA: 
TRANSVIDA TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO LTDA. OBJETO 
DO TERMO: Prestação dos serviços de emissão, administração, 
gerenciamento, distribuição e fornecimento de vale-transporte aos servidores 
ativos, efetivos e comissionados do Município de Ji-Paraná. PRAZO: Prazo 
de vigência do contrato administrativo por 90 (noventa) dias, a contar de 04 
de agosto de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 040PGM/PMJP/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-3976/2017 PGM. OBJETO: Recrutamento, 
seleção e acompanhamento de estagiários, devidamente matriculados em 
Instituição de Ensino Superior. CONTRATADA: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE. OBJETO DO TERMO: 
prorrogação do prazo de vigência ao contrato. PRAZO: Prazo de vigência do 
contrato por 60 (sessenta) dias, com efeito retroativo a 07 de julho de 2022, 
em caráter excepcional. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 111/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-10614/2020 vinculado ao PA 1-1920/2019-
SEMOSP/SEMPLAN. OBJETO: Construção de meio fio e 
sarjetas. CONTRATADA: CONSTRUFOR CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS. OBJETO DO TERMO: prorrogação do prazo de vigência do 
contrato. PRAZO: Prazo de vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, 
sendo 30 (trinta) dias para a conclusão da obra e 30 (trinta) dias para os 
trâmites administrativos, ou seja, até 23 de outubro de 2022, com efeitos a 
partir de 24 de agosto de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 022/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-4459/2021-SEMAD, SEMUSA, SEMED, 
SEMOSP, SEMAGRI, GAB PREFEITO, GAB. VICE-PREFEITO, CGM, 
SEMDAE, SEMURF, PGM, SEMES, SEMFAZ, SEMEIA, SEMPLAN, 
AMT, FPS, SEMASF. OBJETO: Prestação de serviços contínuos 
de telefonia fixa. CONTRATADA: OI S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. OBJETO DO TERMO: Cláusula de Evolução Tecnológicas ao 
contrato n. 022/PGM/PMJP/2022, conforme solicitação da CONTRATADA 
(fl. 360), despacho n. 001/DINFO/PMJP/2022 (fls. 367/368) e despacho n. 
1749/SEMAD/2022 (fl. 372) da seguinte forma: 1.1. Toda atualização 
tecnológica de hardware, software e solução, desde que atenda aos requisitos 
do documento constante (fl. 360) no processo administrativo supracitado, 
poderão ser ofertadas sem custos adicionais à CONTRATANTE. Exceção 
feita apenas às atualizações aplicadas diretamente as Centrais Privadas de 
Comutação Telefônicas (CPC’s), de propriedade do CONTRATANTE. 1.2.  
Poderão ser utilizados como meios de acesso pela CONTRATADA para 
prestação de serviço STFC qualquer tecnologia disponível no mercado, que 
atenda aos requisitos do documento constante (fl. 360) no processo 
administrativo supracitado. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 089/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2374/2021 - SEMAD e Unidades Administrativas. 
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel 
S500, óleo diesel S10 e ARLA-32) de forma contínua, com abastecimento 24 
horas, nas cidades de Ji-Paraná, Porto Velho e Vilhena, para atender a frota 
de veículos oficiais da Administração do Município de Ji-Paraná. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. OBJETO DO TERMO: - revisão do valor inicial 
do contrato – supressão de valor. VALOR: O valor inicial do contrato de R$ 
7.376.167,63 (sete milhões, trezentos e setenta e seis mil, cento e sessenta e 
sete reais e sessenta e três centavos), com a revisão dos preços de 
combustíveis passou para R$ 6.596.405,54 (seis milhões, quinhentos e  
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noventa e seis mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos, 
a partir da data de assinatura do instrumento. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 054/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9353/2021 - SEMED/SEMPLAN. OBJETO: 
Construção de muro e rampa de acessibilidade na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Nova Aliança, situada na Linha 086, lote 28, km 45, na 
área rural, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia. CONTRATADA: 
RBS OBRAS DE TERRAPLENAGEM EIRELI. OBJETO DO TERMO: 
Prorrogação do prazo de execução da obra e de vigência do contrato. 
PRAZO: Vigência do contrato por 30 (trinta) dias, a contar de 06 de outubro 
de 2022; Execução da obra por 30 (trinta) dias, a contar de 07 de agosto de 
2022 até 06 de setembro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
NONA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 001/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-6224/2020 e 1-9809/2019 - SEMED/SEMPLAN. 
OBJETO: Construção do Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Vera Lúcia de Oliveira, situado na Avenida Aracajú, Quadra 05-A, bairro 
Jorge Teixeira, município de Ji-Paraná/RO. CONTRATADA: GLOBAL 
ENGENHARIA EIRELI. OBJETO DO TERMO: prorrogação do prazo de 
execução da obra e de vigência do contrato. PRAZO: Vigência do contrato 
por 90 (noventa) dias, até 26 de novembro de 2022. Execução da obra por 90 
(noventa) dias, até 22 de outubro de 2022. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 068/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5974/2022-SEMED. OBJETO: Fornecimento de 
vale-transporte para estudantes da rede de ensino municipal. 
CONTRATADA: TRANSVIDA TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
URBANO LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato. PRAZO: Prazo de vigência do contrato por 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar do dia 22 de agosto de 2022, ou até que o 
procedimento licitatório em tramite seja concluído. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
DÉCIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 003/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9813/2019 vinculados aos autos de n. 1-
6349/2020/SEMED-SEMPLAN. OBJETO: Contratação de empresa para 
conclusão da construção da Escola Municipal de Educação Infantil Edmilson 
da Silva Reis. CONTRATADA: GLOBAL ENGENHARIA EIRELI. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
PRAZO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato até 21 de abril de 
2023. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DÉCIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 004/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-6225/2020-SEMED/SEMPLAN. OBJETO: 
Conclusão da construção Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Maria Esmeralda Ayres de Oliveira. CONTRATADA: TEOREMA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. OBJETO DO 
TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra e de vigência do 
contrato. PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato por 60 
(sessenta) dias, a contar de 30 de setembro de 2022, isto é, até 29 de 
novembro de 2022. Prorroga o prazo de vigência do contrato por 60 
(sessenta) dias, a contar de 31 de agosto de 2022, isto é, até 29 de novembro. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 036/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2624/2021 - SEMUSA. OBJETO: Locação 
de impressoras com fornecimento de suprimentos (tonner) na Unidade de 
Saúde Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz. CONTRATADA: G3 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato. PRAZO: 12 (doze) meses, 
excepcionalmente com efeitos retroativos a 19 de julho de 2022. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 074/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-4839/2021 - SEMUSA. OBJETO: Construção da 
Central de Regulação de Urgência - CRU, com fornecimento de mão de 
obra, equipamentos e materiais para a execução dos serviços, com 

fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais para a execução dos 
serviços. CONTRATADA: L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI. OBJETO DO TERMO: Aditivo de 
valor ao contrato e a prorrogação dos prazos de execução da obra e de 
vigência do contrato. PRAZO: Vigência do contrato por 02 (dois) meses a 
contar de 20 de dezembro de 2022, até 20 de fevereiro de 2023; Execução da 
obra por 120 (cento vinte) dias, a contar de 16 de agosto de 2022, até 14 de 
dezembro de 2022. VALOR: R$ 56.307,97 (cinquenta e seis mil, trezentos e 
sete reais e noventa e sete centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas consta à fl. 1067 Nota de Reserva Orçamentária. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
NONA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 050/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-13046/2019-SEMUSA/SEMPLAN. OBJETO: 
Construção da Unidade Básica de Saúde - Residencial Orleans I. 
CONTRATADA: GARRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Aditivo de valor e prorrogação do prazo de 
vigência do contrato. PRAZO: Prazo de vigência do contrato por mais 30 
(trinta) dias a contar de 06/08/2022, ou seja, até 06/09/2022. VALOR: Em 
razão de acréscimo de serviços, houve a necessidade de aditivo de acréscimo 
de valor ao contrato, no importe de R$ 24.008,66 (vinte e quatro mil, oito 
reais e sessenta e seis centavos). Com tal acréscimo, o valor global do 
contrato passou para R$ 1.093.415,78 (um milhão e noventa e três mil, 
quatrocentos e quinze reais e setenta e oito centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 4732 Nota de Reserva 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
ACORDOS EXTRAJUDICIAIS 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-8958/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida líquida referente a reposição de um vidro da porta seu 
estabelecimento comercial, denominado Agro Sementes Ltda EPP, atingido 
por pedra lançado por roçadeira manuseada por servidor do Município 
durante execução de serviço de limpeza urbana. CREDOR: PAULO DE 
SOUZA GÓES 
CPF N. 088.345.559-53. VALOR: R$ 1.237,00 (um mil, duzentos e trinta e 
sete reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à 
fl. 41 Nota de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-3868/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida liquida referente à reposição de vidro traseiro do 
veículo Volkswagen Gol, placa NCO 0305, atingido por objeto lançado por 
máquina roçadeira, durante os serviços de manutenção de via pública. 
CREDOR: KAREN LORRANA DE SOUZA ANDELUCCI - CPF N. 
011.220.002-86. VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 41 Nota 
de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-6548/2021. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida liquida referente à reposição de um vidro da porta do 
seu veículo Toyota Corolla, placa QTH7G08, atingido por pedra lançada por 
roçadeira manuseada por servidor do Município durante execução de 
serviços de limpeza urbana. CREDOR: LEIR FUMAGALI DE SOUZA 
CELESTRINI - CPF N. 772.678.342-72. VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais).  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
consta à fl. 32 Nota de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-203/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida líquida referente a reposição de uma porta de vidro 
temperado de seu estabelecimento, que foi quebrado por objeto não 
identificado, lançado de uma roçadeira manuseada por servidor do Município 
durante execução de serviço de aparo de grama. CREDOR: JOSÉ 
BERNARDO PASSOS - CPF N. 707.462.818-20. VALOR: R$ 800,00 
(oitocentos reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
consta à fl. 47 Nota de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
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DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-6522/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida líquida referente o conserto da lateral direita do veículo 
Fiat Strada, placa NDD 4860, atingido por máquina motoniveladora pilotada 
por servidor do Município durante execução de serviços de manutenção de 
via pública. CREDOR: ERCY DIAS DA SILVA - CPF N. 356.576.186-53. 
VALOR: R$ 910,00 (novecentos e dez reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 33 Nota de Reserva 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2- Reconhecimento e o pagamento de dívida liquida 
referente a reposição de vidro da porta traseira do veículo Prisma, placa OS 
7001, que foi quebrado por pedra lançada por roçadeira manuseada por 
servidor do Município durante serviço de aparo de grama e limpeza urbana. 
CREDOR: ELIA OLIVEIRA SANTOS - CPF N. 327.012.412-00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 31 Nota 
de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N. 003/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-12553/2021- SEMUSA. CONVENENTE: 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -SENAC. 
OBJETO DO CONVÊNIO: Realização de estágio curricular obrigatório 
relativo aos alunos do curso técnico em enfermagem. PRAZO: 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da assinatura. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
AGERJI 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 002/PGM/AGERJI/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 22-25/2020-AGERJI. CESSIONÁRIO: GOVERNO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Contrato de Cessão de Uso. OBJETO DO CONTRATO: O objeto é a 
cessão de uso gratuito dos lotes abaixo discriminados pelo CEDENTE ao 
CESSIONÁRIO: I - B 1A: Lote de Terras Urbano situado à rua Vista Alegre, 
esquina com rua da Mangueiras, bairro Santiago; II - B2: Lote de Terras 
Urbano n. 23 (Área Pública Municipal), quadra 04, Setor 01.02, bairro Dom 
Bosco, situado na rua Rio Jaru, sob a matricula n° 50.189; III - B4: Lote de 
Terras Urbano Único (Área Verde), quadra 88, situado na rua Parintins, no 
Loteamento Urbano denominado Green Park, sob matricula n. 54.032; IV - 
B8A: Lote de Terras Urbano (Chácara), denominado Lote n° 11, Setor 
Nazaré, 2° Distrito da Planta Geral desta Cidade de Ji-Paraná, sob. Matricula 
n. 7.461;V - B9: Imóvel do Lote de Terras Urbano (Área Verde 02), situado 
na rua José Nunes de Almeida, no Loteamento Urbano denominado 
Residencial Greenville I, sob a matricula n. 10.716. A indicada cessão de 
uso, é destinada exclusivamente para construção de unidades operacionais de 
bombeamento denominadas Estação Elevatória de Esgoto - EEE (Lei art. (1° 
da Municipal n. 3528/20220. PRAZO: Enquanto perdurar o Termo de 
Concessão com Governo do Estado de Rondônia (Parágrafo Único, art. 2 da 
Lei Municipal 3528/20220. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
FUNDAÇÃO CULTURAL 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 010/FC/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2144/2021 e 1-7937/2022 - FC. CONTRATADA: 
GLÓRIA MENDES ALEXANDRE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico de n. 143/CPL/PMJP/2021. OBJETO DO CONTRATO: 
Fornecimento parcelado de refeições na categoria self-service sem balança, 
incluindo sobremesa e bebida (refrigerante/suco/água) para almoço e 
refeições prontas tipo marmitex. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas consta à fl. 111 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 07 
(sete) meses a contar da assinatura. VALOR: R$ 7.580,10 (sete mil, 
quinhentos e oitenta reais e dez centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 011/FC/PMJP/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2144/2021 e 1-7937/2022 - FC. CONTRATADA: 
RR DE SOUZA & CIA LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico de n. 143/CPL/PMJP/2021. OBJETO DO CONTRATO: 
Fornecimento parcelado de refeições na categoria self-service sem balança, 
incluindo sobremesa e bebida (refrigerante/suco/água) para almoço e 
refeições prontas tipo marmitex. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas consta à fl. 111 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 07 
(sete) meses a contar da assinatura. VALOR: R$ 3.899,00 (três mil, 
oitocentos e noventa e nove reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 007/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2002/2021 - FC/SEMPLAN. OBJETO: Reparo 
estrutural dos pilares da Biblioteca Municipal Cyro Escobar Ribeiro, com o 
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos para a execução dos 
serviços. CONTRATADA: G2 CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato. PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do 
contrato por 05 (cinco) meses, a contar de 12 de junho de 2022. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
AMT 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 002/AMT/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7022/2022 - AMT. CONTRATADA: G. M. 
ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico de n. 002/CPL/PMJP/RO/2022. OBJETO 
DO CONTRATO: Fornecimento de coffee breack e refeições prontas 
(marmitex). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à 
fl. 163 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura. VALOR: R$ 8.712,00 (oito mil, setecentos e doze reais). 
FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

RICARDO MARCELINO BRAGA 
Procurador Geral do Município 

Decreto n. 2.808/GAB/PM/JP/2022 
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DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-6522/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida líquida referente o conserto da lateral direita do veículo 
Fiat Strada, placa NDD 4860, atingido por máquina motoniveladora pilotada 
por servidor do Município durante execução de serviços de manutenção de 
via pública. CREDOR: ERCY DIAS DA SILVA - CPF N. 356.576.186-53. 
VALOR: R$ 910,00 (novecentos e dez reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 33 Nota de Reserva 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2- Reconhecimento e o pagamento de dívida liquida 
referente a reposição de vidro da porta traseira do veículo Prisma, placa OS 
7001, que foi quebrado por pedra lançada por roçadeira manuseada por 
servidor do Município durante serviço de aparo de grama e limpeza urbana. 
CREDOR: ELIA OLIVEIRA SANTOS - CPF N. 327.012.412-00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 31 Nota 
de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N. 003/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-12553/2021- SEMUSA. CONVENENTE: 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -SENAC. 
OBJETO DO CONVÊNIO: Realização de estágio curricular obrigatório 
relativo aos alunos do curso técnico em enfermagem. PRAZO: 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da assinatura. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
AGERJI 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 002/PGM/AGERJI/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 22-25/2020-AGERJI. CESSIONÁRIO: GOVERNO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Contrato de Cessão de Uso. OBJETO DO CONTRATO: O objeto é a 
cessão de uso gratuito dos lotes abaixo discriminados pelo CEDENTE ao 
CESSIONÁRIO: I - B 1A: Lote de Terras Urbano situado à rua Vista Alegre, 
esquina com rua da Mangueiras, bairro Santiago; II - B2: Lote de Terras 
Urbano n. 23 (Área Pública Municipal), quadra 04, Setor 01.02, bairro Dom 
Bosco, situado na rua Rio Jaru, sob a matricula n° 50.189; III - B4: Lote de 
Terras Urbano Único (Área Verde), quadra 88, situado na rua Parintins, no 
Loteamento Urbano denominado Green Park, sob matricula n. 54.032; IV - 
B8A: Lote de Terras Urbano (Chácara), denominado Lote n° 11, Setor 
Nazaré, 2° Distrito da Planta Geral desta Cidade de Ji-Paraná, sob. Matricula 
n. 7.461;V - B9: Imóvel do Lote de Terras Urbano (Área Verde 02), situado 
na rua José Nunes de Almeida, no Loteamento Urbano denominado 
Residencial Greenville I, sob a matricula n. 10.716. A indicada cessão de 
uso, é destinada exclusivamente para construção de unidades operacionais de 
bombeamento denominadas Estação Elevatória de Esgoto - EEE (Lei art. (1° 
da Municipal n. 3528/20220. PRAZO: Enquanto perdurar o Termo de 
Concessão com Governo do Estado de Rondônia (Parágrafo Único, art. 2 da 
Lei Municipal 3528/20220. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
FUNDAÇÃO CULTURAL 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 010/FC/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2144/2021 e 1-7937/2022 - FC. CONTRATADA: 
GLÓRIA MENDES ALEXANDRE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico de n. 143/CPL/PMJP/2021. OBJETO DO CONTRATO: 
Fornecimento parcelado de refeições na categoria self-service sem balança, 
incluindo sobremesa e bebida (refrigerante/suco/água) para almoço e 
refeições prontas tipo marmitex. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas consta à fl. 111 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 07 
(sete) meses a contar da assinatura. VALOR: R$ 7.580,10 (sete mil, 
quinhentos e oitenta reais e dez centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 011/FC/PMJP/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2144/2021 e 1-7937/2022 - FC. CONTRATADA: 
RR DE SOUZA & CIA LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico de n. 143/CPL/PMJP/2021. OBJETO DO CONTRATO: 
Fornecimento parcelado de refeições na categoria self-service sem balança, 
incluindo sobremesa e bebida (refrigerante/suco/água) para almoço e 
refeições prontas tipo marmitex. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas consta à fl. 111 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 07 
(sete) meses a contar da assinatura. VALOR: R$ 3.899,00 (três mil, 
oitocentos e noventa e nove reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 007/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2002/2021 - FC/SEMPLAN. OBJETO: Reparo 
estrutural dos pilares da Biblioteca Municipal Cyro Escobar Ribeiro, com o 
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos para a execução dos 
serviços. CONTRATADA: G2 CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato. PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do 
contrato por 05 (cinco) meses, a contar de 12 de junho de 2022. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
AMT 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 002/AMT/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7022/2022 - AMT. CONTRATADA: G. M. 
ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico de n. 002/CPL/PMJP/RO/2022. OBJETO 
DO CONTRATO: Fornecimento de coffee breack e refeições prontas 
(marmitex). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à 
fl. 163 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura. VALOR: R$ 8.712,00 (oito mil, setecentos e doze reais). 
FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

RICARDO MARCELINO BRAGA 
Procurador Geral do Município 

Decreto n. 2.808/GAB/PM/JP/2022 
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noventa e seis mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos, 
a partir da data de assinatura do instrumento. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 054/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9353/2021 - SEMED/SEMPLAN. OBJETO: 
Construção de muro e rampa de acessibilidade na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Nova Aliança, situada na Linha 086, lote 28, km 45, na 
área rural, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia. CONTRATADA: 
RBS OBRAS DE TERRAPLENAGEM EIRELI. OBJETO DO TERMO: 
Prorrogação do prazo de execução da obra e de vigência do contrato. 
PRAZO: Vigência do contrato por 30 (trinta) dias, a contar de 06 de outubro 
de 2022; Execução da obra por 30 (trinta) dias, a contar de 07 de agosto de 
2022 até 06 de setembro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
NONA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 001/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-6224/2020 e 1-9809/2019 - SEMED/SEMPLAN. 
OBJETO: Construção do Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Vera Lúcia de Oliveira, situado na Avenida Aracajú, Quadra 05-A, bairro 
Jorge Teixeira, município de Ji-Paraná/RO. CONTRATADA: GLOBAL 
ENGENHARIA EIRELI. OBJETO DO TERMO: prorrogação do prazo de 
execução da obra e de vigência do contrato. PRAZO: Vigência do contrato 
por 90 (noventa) dias, até 26 de novembro de 2022. Execução da obra por 90 
(noventa) dias, até 22 de outubro de 2022. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 068/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5974/2022-SEMED. OBJETO: Fornecimento de 
vale-transporte para estudantes da rede de ensino municipal. 
CONTRATADA: TRANSVIDA TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
URBANO LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato. PRAZO: Prazo de vigência do contrato por 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar do dia 22 de agosto de 2022, ou até que o 
procedimento licitatório em tramite seja concluído. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
DÉCIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 003/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9813/2019 vinculados aos autos de n. 1-
6349/2020/SEMED-SEMPLAN. OBJETO: Contratação de empresa para 
conclusão da construção da Escola Municipal de Educação Infantil Edmilson 
da Silva Reis. CONTRATADA: GLOBAL ENGENHARIA EIRELI. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
PRAZO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato até 21 de abril de 
2023. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DÉCIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 004/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-6225/2020-SEMED/SEMPLAN. OBJETO: 
Conclusão da construção Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Maria Esmeralda Ayres de Oliveira. CONTRATADA: TEOREMA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. OBJETO DO 
TERMO: Prorrogação do prazo de execução da obra e de vigência do 
contrato. PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato por 60 
(sessenta) dias, a contar de 30 de setembro de 2022, isto é, até 29 de 
novembro de 2022. Prorroga o prazo de vigência do contrato por 60 
(sessenta) dias, a contar de 31 de agosto de 2022, isto é, até 29 de novembro. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 036/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2624/2021 - SEMUSA. OBJETO: Locação 
de impressoras com fornecimento de suprimentos (tonner) na Unidade de 
Saúde Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz. CONTRATADA: G3 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato. PRAZO: 12 (doze) meses, 
excepcionalmente com efeitos retroativos a 19 de julho de 2022. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 074/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-4839/2021 - SEMUSA. OBJETO: Construção da 
Central de Regulação de Urgência - CRU, com fornecimento de mão de 
obra, equipamentos e materiais para a execução dos serviços, com 

fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais para a execução dos 
serviços. CONTRATADA: L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI. OBJETO DO TERMO: Aditivo de 
valor ao contrato e a prorrogação dos prazos de execução da obra e de 
vigência do contrato. PRAZO: Vigência do contrato por 02 (dois) meses a 
contar de 20 de dezembro de 2022, até 20 de fevereiro de 2023; Execução da 
obra por 120 (cento vinte) dias, a contar de 16 de agosto de 2022, até 14 de 
dezembro de 2022. VALOR: R$ 56.307,97 (cinquenta e seis mil, trezentos e 
sete reais e noventa e sete centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para as despesas consta à fl. 1067 Nota de Reserva Orçamentária. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
NONA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 050/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-13046/2019-SEMUSA/SEMPLAN. OBJETO: 
Construção da Unidade Básica de Saúde - Residencial Orleans I. 
CONTRATADA: GARRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Aditivo de valor e prorrogação do prazo de 
vigência do contrato. PRAZO: Prazo de vigência do contrato por mais 30 
(trinta) dias a contar de 06/08/2022, ou seja, até 06/09/2022. VALOR: Em 
razão de acréscimo de serviços, houve a necessidade de aditivo de acréscimo 
de valor ao contrato, no importe de R$ 24.008,66 (vinte e quatro mil, oito 
reais e sessenta e seis centavos). Com tal acréscimo, o valor global do 
contrato passou para R$ 1.093.415,78 (um milhão e noventa e três mil, 
quatrocentos e quinze reais e setenta e oito centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 4732 Nota de Reserva 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
ACORDOS EXTRAJUDICIAIS 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-8958/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida líquida referente a reposição de um vidro da porta seu 
estabelecimento comercial, denominado Agro Sementes Ltda EPP, atingido 
por pedra lançado por roçadeira manuseada por servidor do Município 
durante execução de serviço de limpeza urbana. CREDOR: PAULO DE 
SOUZA GÓES 
CPF N. 088.345.559-53. VALOR: R$ 1.237,00 (um mil, duzentos e trinta e 
sete reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à 
fl. 41 Nota de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-3868/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida liquida referente à reposição de vidro traseiro do 
veículo Volkswagen Gol, placa NCO 0305, atingido por objeto lançado por 
máquina roçadeira, durante os serviços de manutenção de via pública. 
CREDOR: KAREN LORRANA DE SOUZA ANDELUCCI - CPF N. 
011.220.002-86. VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 41 Nota 
de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-6548/2021. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida liquida referente à reposição de um vidro da porta do 
seu veículo Toyota Corolla, placa QTH7G08, atingido por pedra lançada por 
roçadeira manuseada por servidor do Município durante execução de 
serviços de limpeza urbana. CREDOR: LEIR FUMAGALI DE SOUZA 
CELESTRINI - CPF N. 772.678.342-72. VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais).  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
consta à fl. 32 Nota de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-203/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida líquida referente a reposição de uma porta de vidro 
temperado de seu estabelecimento, que foi quebrado por objeto não 
identificado, lançado de uma roçadeira manuseada por servidor do Município 
durante execução de serviço de aparo de grama. CREDOR: JOSÉ 
BERNARDO PASSOS - CPF N. 707.462.818-20. VALOR: R$ 800,00 
(oitocentos reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
consta à fl. 47 Nota de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
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DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2-6522/2020. OBJETO: Reconhecimento e o 
pagamento de dívida líquida referente o conserto da lateral direita do veículo 
Fiat Strada, placa NDD 4860, atingido por máquina motoniveladora pilotada 
por servidor do Município durante execução de serviços de manutenção de 
via pública. CREDOR: ERCY DIAS DA SILVA - CPF N. 356.576.186-53. 
VALOR: R$ 910,00 (novecentos e dez reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 33 Nota de Reserva 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2- Reconhecimento e o pagamento de dívida liquida 
referente a reposição de vidro da porta traseira do veículo Prisma, placa OS 
7001, que foi quebrado por pedra lançada por roçadeira manuseada por 
servidor do Município durante serviço de aparo de grama e limpeza urbana. 
CREDOR: ELIA OLIVEIRA SANTOS - CPF N. 327.012.412-00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à fl. 31 Nota 
de Reserva Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N. 003/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-12553/2021- SEMUSA. CONVENENTE: 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -SENAC. 
OBJETO DO CONVÊNIO: Realização de estágio curricular obrigatório 
relativo aos alunos do curso técnico em enfermagem. PRAZO: 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da assinatura. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
AGERJI 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 002/PGM/AGERJI/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 22-25/2020-AGERJI. CESSIONÁRIO: GOVERNO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Contrato de Cessão de Uso. OBJETO DO CONTRATO: O objeto é a 
cessão de uso gratuito dos lotes abaixo discriminados pelo CEDENTE ao 
CESSIONÁRIO: I - B 1A: Lote de Terras Urbano situado à rua Vista Alegre, 
esquina com rua da Mangueiras, bairro Santiago; II - B2: Lote de Terras 
Urbano n. 23 (Área Pública Municipal), quadra 04, Setor 01.02, bairro Dom 
Bosco, situado na rua Rio Jaru, sob a matricula n° 50.189; III - B4: Lote de 
Terras Urbano Único (Área Verde), quadra 88, situado na rua Parintins, no 
Loteamento Urbano denominado Green Park, sob matricula n. 54.032; IV - 
B8A: Lote de Terras Urbano (Chácara), denominado Lote n° 11, Setor 
Nazaré, 2° Distrito da Planta Geral desta Cidade de Ji-Paraná, sob. Matricula 
n. 7.461;V - B9: Imóvel do Lote de Terras Urbano (Área Verde 02), situado 
na rua José Nunes de Almeida, no Loteamento Urbano denominado 
Residencial Greenville I, sob a matricula n. 10.716. A indicada cessão de 
uso, é destinada exclusivamente para construção de unidades operacionais de 
bombeamento denominadas Estação Elevatória de Esgoto - EEE (Lei art. (1° 
da Municipal n. 3528/20220. PRAZO: Enquanto perdurar o Termo de 
Concessão com Governo do Estado de Rondônia (Parágrafo Único, art. 2 da 
Lei Municipal 3528/20220. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 
FUNDAÇÃO CULTURAL 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 010/FC/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2144/2021 e 1-7937/2022 - FC. CONTRATADA: 
GLÓRIA MENDES ALEXANDRE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico de n. 143/CPL/PMJP/2021. OBJETO DO CONTRATO: 
Fornecimento parcelado de refeições na categoria self-service sem balança, 
incluindo sobremesa e bebida (refrigerante/suco/água) para almoço e 
refeições prontas tipo marmitex. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas consta à fl. 111 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 07 
(sete) meses a contar da assinatura. VALOR: R$ 7.580,10 (sete mil, 
quinhentos e oitenta reais e dez centavos). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 011/FC/PMJP/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2144/2021 e 1-7937/2022 - FC. CONTRATADA: 
RR DE SOUZA & CIA LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico de n. 143/CPL/PMJP/2021. OBJETO DO CONTRATO: 
Fornecimento parcelado de refeições na categoria self-service sem balança, 
incluindo sobremesa e bebida (refrigerante/suco/água) para almoço e 
refeições prontas tipo marmitex. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas consta à fl. 111 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 07 
(sete) meses a contar da assinatura. VALOR: R$ 3.899,00 (três mil, 
oitocentos e noventa e nove reais). FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 007/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2002/2021 - FC/SEMPLAN. OBJETO: Reparo 
estrutural dos pilares da Biblioteca Municipal Cyro Escobar Ribeiro, com o 
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos para a execução dos 
serviços. CONTRATADA: G2 CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato. PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do 
contrato por 05 (cinco) meses, a contar de 12 de junho de 2022. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
AMT 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 002/AMT/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-7022/2022 - AMT. CONTRATADA: G. M. 
ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico de n. 002/CPL/PMJP/RO/2022. OBJETO 
DO CONTRATO: Fornecimento de coffee breack e refeições prontas 
(marmitex). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas consta à 
fl. 163 Nota de Reserva Orçamentária. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura. VALOR: R$ 8.712,00 (oito mil, setecentos e doze reais). 
FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

RICARDO MARCELINO BRAGA 
Procurador Geral do Município 

Decreto n. 2.808/GAB/PM/JP/2022 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
EDITAL N. 016/2022 - COMPROVAÇÃO  

DE RESIDENCIA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  

 
 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais atendendo ao Mandado de Segurança impetrado pela candidata, 
considerando a publicação do Edital de Convocação para apresentar Documentos de 
comprovação de endereço, para análise da Comissão nomeada através do Decreto 
1766/GAB/PMJP/2022.      
 
TORNA PUBLICO e FAZ SABER que, o (a) candidato (o) a abaixo relacionado (a) terá 
prazo de 02 (dois) dias a partir desta publicação para querendo apresentar recurso do 
resultado apresentado pela Comissão.    
 
A interposição do recurso contra o resultado à comprovação da residência deverá ser 
apresentada no Prédio da Prefeitura Municipal na Coordenadoria Geral de Recursos 
Humanos e Aperfeiçoamento– CGRHA.  
 
 
 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40 HORAS 
 
BAIRRO: VALPARAIZO 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO 
378.463-0 NIVALDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 7º COMPROVOU 

 
 
 

Ji-Paraná, 09 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 

 
Jônatas de França Paiva 

Secretário Municipal de Administração  
Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 044-GABPREF, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

Delega Poderes e Responsabilidades a servidoras do Gabinete 
do Prefeito para assinatura de Memorandos, conforme a seguir 
especifica.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a necessidade de dar celeridade e sistematizar os 
trabalhos internos do Gabinete do Prefeito, 
R E S O L V E:
Art. 1º Delegar Poderes e Responsabilidades às servidoras: Andréa 
Rosa de Oliveira Rosa, Sirlei Machado de Almeida e Vyviane Alves 
da Silva, para assinar Memorandos do Gabinete do Prefeito visando 
à distribuição e/ou empréstimo de materiais (consumo e permanente), 
para demais unidades e subunidades do Poder Executivo. 
Parágrafo Único. Os Memorandos poderão ser assinados por uma 
das servidoras citadas no caput, dispensando a assinatura do Chefe 
de Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de setembro de 2022.

Ji-Paraná, aos 09 dias do mês de setembro de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 045-GABPREF, DE 09 DE
 SETEMBRO DE 2022

Nomeia Gestor e Fiscal do contrato 098/PGM/PMJP/2022, referente 
ao Processo 1-8059/2021, para gerenciar e fiscalizar a execução do 

citado contrato, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a necessidade de gerenciar e fiscalizar a execução do 
Contrato 098/PGM/PMJP/2022, referente ao Processo 1-8059/2021, 
para atender ao Gabinete do Prefeito.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora Andréia Pereira da Costa, portador do 
RG n.: 361.587 SSP/RO e CPF n.: 327.050.422-53, como Gestora e 
o servidor Edilson Alves Vieira, portador do RG: 350.149 SESDEC/
RO e CPF: 349.894.472-04, como a fiscal, conforme a determina o 
Art. 67 da Lei 8.666/93, a fim de gerenciar e fiscalizar a execução do 
contrato 098/PGM/PMJP/2022, referente ao Processo 1-8059/2021.

Art. 2º Fica revogada a portaria nº 003-GABPREF, de 31 de janeiro 
de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 09 dias do mês de setembro de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021


